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ANEXO I 

TERMO DE REFÊRENCIA 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente certame a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Higiene, 

Limpeza, Descartável e Expediente, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Tracuateua, para o exercício financeiro 2017. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

GENEROS ALIMENTICIOS 
  

ITEM DESCRIÇÃO QUAT UND 

1 AÇUCAR TRITURDO COM 1KG 1000 KG 

2 AGUA MINERAL 20 LTS 500 UND 

3 AGUA MINERAL 300 ML 1200 UND 

4 BISCOITO AGUA E SAL COM DE 400 GRAMAS 500 PCT 

5 BISCOITO DOCE COM 400 GRAMAS 500 PCT 

6 CAFÉ EM PÓ A VACUO COM 250 GRAMAS 500 PC 

7 LEITE EM PÓ INTEGRAL COM 200 GRAMAS 500 PCT 

8 REFRIGERANTE COLA 2LT COM 6 UNIDADES 50 PCT 

9 REFRIGERANTE LARANJA 2LT COM 6 UNIDADES 50 PCT 

10 REFRIGERANTE UVA 2LT COM 6 UNIDADES 50 PCT 

11 REFRIGERANTE GUARANÁ 2LT COM 6 UNIDADES 50 PCT 

12 REFRSCO MID 25 GRAMAS 1000 UND 

13 MARGARINA CREMASA COM SAL  500 GRAMAS 30 UND 

14 ÁGUA SANITÁRIA 2LT 200 UNID. 

15 ALCOOL LIQUIDO 1LT 24 UNID. 

16 BALDE PLÁSTICO SIMPLES COM ALÇA DE ARAME 10 LTS  20 UNID. 

17 CESTO PARA LIXO 30 UNID. 

18 DESINFETANTE 1000ML 100 UNID. 

19 DESODORIZADOR DE AMBIENTE 360ML SPRAY 100 UNID. 

20 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 50 UNID. 

21 ESPONJA DUPLA FACE COM 12 UNID 50 UNID. 

22 FRANELA 28X38 CM 100 UNID.  

23 GUARDANAPO DE PAPEL 14X14 CM 100 UNID.  

24 GUARDANAPO PARA COZINHA 45X69CM 50  NID.  

25 INSETICIDA SPRAY SEM CHEIRO 360ML 50 UNID.  

26 LÃ DE AÇO 50 UNID.  

27 LUSTRA MOVEIS 200 ML 50 UNID 

28 PÁ PARA LIXO COM CABO 20 UNID.  

29 PANO DE CHÃO 58X85CM 50 UNID.  

30 PAPEL HIGIENICO COM 4 UND 100 PCT. 



 ESTADO DO PARÁ  
 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

 CNPJ – 01.615.398/0001-33 
 

 
Rod. BR308 Complexo Administrativo, S/N – Bairro: Nova Esperança – Fone: (91) 84089763 / 84219123 – E.mail – 

camaramunicipaldetracuateua@gmail.com - CEP: 68647-000 – Tracuateua – Pará. 

2 

31 PAPEL TOALHA COM 2 UNIDADES 50 PCT. 

32 RODO SIMPLES COM CABO 20 UNID. 

33 SABÃO EM PÓ 1000 GRAMAS 100 UNID. 

34 SACO P/ LIXO 100 LTS 200 PCT. 

35 SACO P/ LIXO 15 LTS 200 PCT. 

36 SACO P/ LIXO 30 LTS 200 PCT. 

37  VASSOURA DE PIAÇAVA  50 UNID. 

38 COPO DESCARTAVEL 180 ML COM 100 UNIDADES 500 PCT 

39 COPO DESCARTAVEL 200 ML COM 100 UNID 500 PCT 

40 COPO DESCARTAVEL 50 ML COM 50 UNID 500 PCT 

41 COLHER DESCARTAVEL COM 50 UNIDADES 100 PCT 

42 GARFO DESCARTAVEL COM 50 UNIDADES 100 PCT 

43 FACA DESCARTAVEL COM 50 UNIDADES 100 PCT 

44 PRATO DESCARTAVEL DE 20,80CM COM 10 UNIDADES 200 PCT 

45 PAPEL A4 210 x 29 MM CHAMEX 500 FOLHA 200 RESMA 

46 CLIPS AVANIZADO 4/0 COM 50 UNIDADES 50 CX 

47 CLIPS GAVANIZADO 8/0 25 UNIDADES 50 CX 

48 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA 1000 UNID 

49 PASTA DE PAPELÃO COM ELASTICO 100 UNID 

50 GRAMPO 26 COBREADO 24/8 COM 500 UNIDADES 30 CX 

51 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 20 UNID 

52 CAIXA PLASTICA PARA ARQUIVO MORTO PRÉ MOLDADA 80 UNID 

53 PASTA SUSPENSA 100 UNID 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Tracuateua, no sentido de viabilizar a execução de suas 

atividades meio, necessitam adquirir Gêneros Alimentícios, Higiene, Limpeza, Descartáveis 

e expediente), a fim de atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA-PA, permitindo a todos aqueles que participam da atividade desenvolvida 

pelo Legislativo Municipal, gozem de um ambiente saudável. As empresas a serem 

contratadas para este fim devem observar as recomendações do instrumento 

convocatório a ser disponibilizado na sala da CPL, localizada na sede da Câmara de 

Tracuateua. 

4-OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA. 

4.1. A licitante vencedora obriga-se a realizar correta e rigorosamente a entrega dos 

materiais objeto do certame de maneira a atender a todas as exigências deste edital. 

4.2 A licitante vencedora entregará os materiais no período determinado, nas condições 

exigidas e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE. 
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4.3. Atender prontamente às instruções e orientações da CONTRATANTE, no tocante à 

execução do contrato e submeter-se à ação da FISCALIZAÇÃO, constituída pela 

CONTRATANTE através de Ato Administrativo. 

4.4 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos materiais causados, diretos 

ou indiretamente, por seus empregados, seja em relação às instalações e bens da 

CONTRATANTE, instalações e bens sob responsabilidade da CONTRATANTE, ou ainda de 

terceiros quando do exercício das tarefas previstas neste Termo. 

4.5 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus 

empregados direta ou indiretamente venham a cometer, quando da execução do 

contrato, indenizando a parte prejudicada, quando for o caso. 

4.6 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 

terceiros, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 

ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 20 (vinte) 

dias, contados a partir da comprovação da responsabilidade. 

4.7 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o referido valor da fatura do mês, sem prejuízos das sanções contratuais 

previstas. 

4.8 Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. O não atendimento das 

solicitações feitas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O 

exercício das funções da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua própria 

responsabilidade, quanto à adequada entrega dos materiais contratados. 

4.9 Admitir e dirigir sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 

de que necessitar, em todos os níveis de trabalho para a entrega dos materiais, correndo 

por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista e civil, 

apresentando à CONTRATANTE, a relação atualizada desse pessoal. 

4.10 Pagar todos os tributos incidentes sobre sua atividade empresarial e sobre o objeto 

deste contrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam ou venham a 

incidir sobre os seus empregados e/ou prepostos, apresentando os respectivos 

comprovantes à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

4.11 Relatar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando, 

a devida ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados 

necessários aos esclarecimentos. 

4.12 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste termo de referência, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido. 

4.13 Manter durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 

propiciaram a sua habilitação no processo licitatório. 

5-DO DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO. 
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5.1. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais objeto do presente Edital 

correrão à conta dos seguintes recursos, conforme abaixo: 

Processo nº 2017022202, Exercício 2017 - Órgão: 01 - Câmara Municipal de Tracuateua - 

Unidade Orçamentária: 0101-Manutenção da Câmara Municipal - Funcional 

Programática: 01.031.0001.2.001-Funcionamento do Legislativo Municipal - Classificação 

Econômica: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

6-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo de execução do objeto da licitação será por todo o ano de 2017. 

7.2 O prazo de inicio dos serviços da licitação será imediato a contar da requisição 

expedida pela Câmara Municipal de Tracuateua, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 

8-PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mediante depósito em conta corrente, através 

de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, o valor devidamente discriminado 

na fatura/nota fiscal, contado da apresentação regular da documentação fiscal junto 

ao Departamento Financeiro da Câmara Municipal, que contemplará o valor total dos 

produtos e serviços, respeitadas as demais exigências definidas no edital e contrato 

correlatos. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente certame será da Câmara 
Municipal de Tracuateua. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Tracuateua, no sentido de viabilizar a execução de suas 

atividades meio, necessitam adquirir Gêneros Alimentícios, Higiene, Limpeza, Descartável 

e Expediente, a fim de atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA-PA, permitindo a todos aqueles que participam da atividade desenvolvida 

pelo Legislativo Municipal, gozem de um ambiente saudável. As empresas a serem 

contratadas para este fim devem observar as recomendações do instrumento 

convocatório a ser disponibilizado na sala da CPL, localizada na sede da Câmara de 

Tracuateua. 

4-OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA. 

4.1. A licitante vencedora obriga-se a realizar correta e rigorosamente a entrega dos 

materiais objeto do certame de maneira a atender a todas as exigências deste edital. 

4.2 A licitante vencedora entregará os materiais no período determinado, nas condições 

exigidas e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE. 

4.3. Atender prontamente às instruções e orientações da CONTRATANTE, no tocante à 

execução do contrato e submeter-se à ação da FISCALIZAÇÃO, constituída pela 

CONTRATANTE através de Ato Administrativo. 

4.4 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos materiais causados, diretos 

ou indiretamente, por seus empregados, seja em relação às instalações e bens da 

CONTRATANTE, instalações e bens sob responsabilidade da CONTRATANTE, ou ainda de 

terceiros quando do exercício das tarefas previstas neste Termo. 

4.5 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus 

empregados direta ou indiretamente venham a cometer, quando da execução do 

contrato, indenizando a parte prejudicada, quando for o caso. 

4.6 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 

terceiros, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 

ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 20 (vinte) 

dias, contados a partir da comprovação da responsabilidade. 

4.7 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o referido valor da fatura do mês, sem prejuízos das sanções contratuais 

previstas. 

4.8 Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. O não atendimento das 

solicitações feitas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O 

exercício das funções da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua própria 

responsabilidade, quanto à adequada entrega dos materiais contratados. 

4.9 Admitir e dirigir sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 

de que necessitar, em todos os níveis de trabalho para a entrega dos materiais, correndo 

por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista e civil, 

apresentando à CONTRATANTE, a relação atualizada desse pessoal. 

4.10 Pagar todos os tributos incidentes sobre sua atividade empresarial e sobre o objeto 

deste contrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam ou venham a 
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incidir sobre os seus empregados e/ou prepostos, apresentando os respectivos 

comprovantes à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

4.11 Relatar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando, 

a devida ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados 

necessários aos esclarecimentos. 

4.12 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste termo de referência, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido. 

4.13 Manter durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 

propiciaram a sua habilitação no processo licitatório. 

5-DO DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO. 

5.1. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais objeto do presente Edital 

correrão à conta dos seguintes recursos, conforme abaixo: 

Processo nº 2017022202, Exercício 2017 - Órgão: 01 - Câmara Municipal de Tracuateua - 

Unidade Orçamentária: 0101-Manutenção da Câmara Municipal - Funcional 

Programática: 01.031.0001.2.001-Funcionamento do Legislativo Municipal - Classificação 

Econômica: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

6-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo de execução do objeto da licitação será por todo o ano de 2017. 

7.2 O prazo de inicio dos serviços da licitação será imediato a contar da requisição 

expedida pela Câmara Municipal de Tracuateua, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 
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8-PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mediante depósito em conta corrente, através 

de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, o valor devidamente discriminado 

na fatura/nota fiscal, contado da apresentação regular da documentação fiscal junto 

ao Departamento Financeiro da Câmara Municipal, que contemplará o valor total dos 

produtos e serviços, respeitadas as demais exigências definidas no edital e contrato 

correlatos. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente certame será da Câmara 

Municipal de Tracuateua. 

 

_______________________________ 

Setor Administrativo 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 

Nº __________, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TRACUATEUA, ATRAVES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA E A EMPRESA _______, CONFORME 

ABAIXO SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TRACUATEUA, através 

da CAMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA, CNPJ Nº 01.615.398/0001-33, denominado 

daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. 

__________________________________, Presidente da Câmara, portador do CPF nº 

_________________________________ e RG nº __________________, residente na 

______________________________________, Nº_____, Bairro ___________________, neste 

município e do outro lado _________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na 

______________, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado 

pelo Sr. _______________, têm justo e contratado o seguinte: 

 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃOPRESENCIAL Nº. 002/2017-CMT, MENOR PREÇO POR ITEM, sob a égide da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e a Lei n°. 10.520/2002 e os Decretos Federais n°. 3.931/2001 e n° 

4.342/2002, aplicando, subsidiariamente, no que couber, outras legislações 

complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, Higiene, 

Limpeza, Descartável e Expediente, referente ao Pregão nº 002/2017-CMT, conforme se 

acha discriminado no Anexo I e na proposta apresentada pela CONTRATADA, as quais 

fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se nele estivessem 

integralmente transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do 

presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será em moeda corrente do País até 30 (trinta) dias a contar da 

certificação de que o serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo 

responsável do departamento competente. 
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Parágrafo Único. Estão incluídos no preço ora acertado, todas as despesas decorrentes 

de impostos, seguros, contribuições  sociais  e  outros  encargos  previstos  em  Lei. 

3.2. O pagamento será efetuado através de crédito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA, entre os dias 5 e 10 de cada mês, após o recebimento da Nota Fiscal. 

3.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É expressamente vedado à Contratada transferir a terceiros  as  obrigações  por  ela  

assumidas  neste  Contrato,  sem  o  prévio  e  expresso  consentimento  da  

Contratante. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do contratante, 

obedecidos aos elementos de classificação orçamentária da Lei Orçamentária do 

Município: 

Exercício 2017 - Órgão: 01 - Câmara Municipal de Tracuateua - Unidade Orçamentária: 

0101-Manutenção da Câmara Municipal - Funcional Programática: 01.031.0001.2.001-

Funcionamento do Legislativo Municipal - Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato vigorará até p dia 31 de dezembro de 2017, contado da sua. 

Parágrafo Único – Este contrato poderá, por conveniência da Administração, ser 

prorrogado mais dois (02) meses, em conformidade com o artigo 57, incisos I e II, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto ora contratado, através de 

servidor formalmente nomeado, por instrumento próprio, a cargo da Câmara Municipal 

de Tracuateua, determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para 

melhoria do mesmo, na forma da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na 

legislação pertinente, as seguintes: 

a) Fornecer os materiais no prazo, forma e quantidades requeridas; 

b) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas na licitação; 

c) Substituir os produtos quando necessários, sem ônus para a CONTRATANTE; 

d) Responder por todos os ônus referentes à entrega dos materiais ora contratados, 

desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

f)Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessário. 

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a 

contratada às seguintes sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; 

II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 

III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de 

empenho, pelo atraso ou não cumprimento do serviço; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração nos termos da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. A Contratante reserva-se ao direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, 

independentemente e notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, pelo  

descumprimento  por  parte  da  CONTRATADA  de  cláusulas do presente contrato, bem  

como,  pelos  motivos  relacionados  no  art. 78, incisos I a XII, art. 79 e art. 80 e seus  

respectivos  incisos  e  parágrafos,  todos da Lei  8.666/93. 

Parágrafo Único. Poderá, ainda, ser rescindido o presente contrato por acordo entre as 

partes, ou judicialmente, nos termos da Lei 8.666/93, art. 79, incisos II e III. No primeiro 
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caso, desde que a parte interessada notifique a outra por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato nos quadros de avisos da 

Câmara e outros de conveniência. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMO  E SUPRESSÕES 

Como autoriza o Art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, poderá a administração acrescer ou 

suprimir os quantitativos indicados na cláusula primeira deste contrato no percentual de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito pelas partes o Foro da cidade de TRACUATEUA, para dirimir quaisquer 

demandas, porventura decorrentes da execução do presente Contrato, com  renúncia 

de qualquer outro. 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma.   

 

 

TRACUATEUA (PA), em __________ de ___________  de  2017. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- __________________________________   2. __________________________________ 
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ANEXO III 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO; 

 

 

Data: 

Edital do Pregão Presencial nº. ___________ 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF nº. ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para fornecimento de 

aquisição de Gêneros Alimentícios, Higiene, Limpeza, Descartável e Expediente, afim de 

atender as necessidade da CÂMARA Municipal de Tracuateua, para o exercício 

financeiro 2017, de conformidade com o Edital mencionado. 

 

Outrossim, declara que: 

 

a) Está apresentando proposta para os seguintes itens:___________ (indicar o (s) item [ns]); 

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 

Invólucro de nº. 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 

4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão de nº. 002/2017 

-CMT. 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do 

Edital. 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

 

MINUTA DE CARTA PROPOSTA; 

 

Data: 

Edital do Pregão nº:_______ 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente 

proposta para fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, de 
conformidade com o Edital mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em 

número e por extenso), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do 

Edital assim como para contratação; 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, 

vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade 

de Licitação, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de 

qualidade exigidos; 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos 

que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o 

fornecimento dos bens, reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba 

nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, 

contado a partir da data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação 

emitida pela CONTRATANTE; 

f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado a partir da data final prevista para sua entrega; 

g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um 

compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 

 

 

Data: 

Edital do Pregão nº:_______ 

 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ 

nº _________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. 

DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do Pregão Presencial nº. ___________, 

sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, 

é considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

OBS: A declaração acima devera ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 

 

 

 
______________________- Pará, ___ de ___ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE PELO PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO. 

 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à 

_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, 

declara assumir inteira responsabilidade de prestar o serviço ofertado descrito em nossa 

proposta de preços ao Pregão Presencial nº _________________. 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou 

ausência de culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o serviço 

ofertado, submeteremos a apreciação do Setor competente, novo serviço igual ou 

equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela Administração. 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do 

objeto do Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a 

inexecução do Contrato. 

 

 

 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA. 

Licitação: nº 002/2017-CMT  

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: aquisição de Gêneros Alimentícios, Higiene, Limpeza, Descartável e Expediente, 

a fim de atender as necessidade da CÂMARA Municipal de Tracuateua. 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel. Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: _______________ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

01      

02      

03      

04      

05      

VALOR TOTAL  

 

Valor Total da Proposta R$ ___________ (__________________________). 

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome: ________________________________  

CPF: _____._____.______-____  

Telefone (FAX): (     ) _______________    Celular: (      ) _______________    

 E-mail: _____________________ 

 

 

_______________-PA, _____/fevereiro de 2017. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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